
SECRETARIA MUNICIPAL D,1 .
jSPÕRIES, CULTURA, TURISMO E

. . -- :ii 009/2022

róRio No 013/2022

Aos '18 (dezoito) dias do mês de julho de :'
CULTURA, TURISi'O E JUVENTUDE DE UI., . . i
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Heldêr C. :
30.005.980/000í {6, nesle ato represenia.r.-
Turismo e Juventude Sr. Joêl Gomes da S i. .

Portaria No 005DO21 dalada em Ullll2a':
O27 009.264-12, no uso da atribuição oL-
CONTRATANTE, e a empresa Portal Produçai e
28.296.878/000í -35. estabelecidâ à Rua ..iorge ,.r: l

CaÍteira Nacional de habilitação No 09342r;
Pemambuco, CPF^,IF N" 318.674.804-68, d.,r:,, a ::.
cuja celebraçáo é decorrente Processo Liciiatcri-
Registro dê Prêços n'041/2022 - doravenle a.. '.

de 21 de junho de 1993. e modiÍicações sLr:.
deste contrato; pelo estabelecido no Ediie: a s.r. !
supletivamente, os pÍincipios da Teoria €e,a ,:,.
cláusulâs, e condiçóes que se enunciam a se J

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - - -
de lnfraestrutura para atendeÍ os êventcÊ lr'l.r .
quantidades indicadas no Anexo ll, parte inteEr: . i

Parágrafo PrimeiÍo - O presenle Contrato ná. :

CúUSULA SEGUNDA . DA FINALiDA.J
âtividades normais da Secretaria de Eoucac;
Grande, para ser utilizado durante a lnaugu a.
Mangueira.

CL'.USULA TERCEIRA - DO PRAZO .
contados a pârtir da dala de sua assinatu.:.i

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E (;ON: :

9.230,00 (Nove mil, duzentos ê trinta reêis
a totalidade do periodo mencionado na C::.

ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRÉS,:

DESCRTÇÃc

' i1e,i2922, QUE ENTRE Sl CELEBRAM A
dE ÉDUCAçAO,. ESPORTES, CULÍURA,

. -IUJENTUDE DE CHA GRANDE E A EMPRESA
,..1|ÔDUÇAO E PROMOçÂO DE EVENTOS LTDA ME,

'''.ls c,uE sE EsPEctFlcA.

''1] ? SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES,
. ;êdê e loro em Pemambuco, localizada à Avênida

.=, C.e.de ' PE, inscÍita no C.N.P.J./MF sob o no
:: , 3 Secretário de EducâÉo, Esportes, Cultura,

rr\ ?!'ciado. Servidor público, nomeado por meio da
- .â .le iieriidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF n"

. ;lrGlNA-: neste alo denominado simplesmenle
r '.iiao oe Eventos LÍDA ME, inscÍita no CNPJ sob o n'

.,.r'. le Câívalho. No 105 - Peixinhos - Olinda/PE - CEP:', i ,:qal Sr. Rinaldo Moura de Oliveira, poÍtador da
| :-rLr. pelo Departamento Estâdual de Trânsito de

, ..irnaca CONTRÂTADA, pacluam o presente ContÍato,
a'3i2922 - Pregão Eletrônico no 00912022 - Ata de

t::1"'a-ÊSSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.6ô6
. !:e!.: rermos da proposta vencedora, parte integrante

:, , )\rcs preceitos de direito público, aplicandc.se-lhes
:':r:. e as disposições de direito privado; alendidas as

. - i,.,iesa especralizada para o fomecimênto/locação
ü,:,rais Orgãos Participantes, confoÍme especificaçÕes e
- ní?rc independente de transcriÉo.

. ,. J de c2ssão ou transferência, no todo ou em parle

.i r -i-Jniraro destina-sê ao desenvolvimento das
, ria, I-urismo e Juventude do Município de Chá
:e Esportes Severino Paulino dos Santos, no Sítio

arÊ 31 Ce dezêmbro de 2022, os quais seráo
:.lo ics termos da legislação peninente.

, ,jJrll'llENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de Rt
.,4. total do objeto previsto na Cláusula Primeira, paÍa

i e Ceialhamento a seguir:

' -:ri : arti o 48, Ulda Lei 123/2006

:,iÀxcÀ I UND.

sEc,
TUR
POR

01

Palco Médio Porte medindo: 96 m' dê á.êâ .
mts de Írêntei 12 mts de fundoi do sotc â. .

piso ao teto 7 metros; 1 camaíim medindo I4 -
extinloíes forma de levanlaínento ne :,1'

com o ti de

Parágrefo Primeiro - Os pagamêntos seial
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias

Feellrng I UND 4 790.00

,_eê ng Diáía

-ie crédito êm conta corrênte da contratada, por
i: Íecebimento deflnilivo, quando mantidas as

arte de baixo
Loca€o de portais trelaçado em q 30 10 x C3 .
portais em box medindo 10x5m - portais c: ',.

box truss, com hasteamento, É de galin.i: :.

ITEM

11

QUANT _ Valore
Unitário

1480,00 4.440,00
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Chã Grande
Ut". ,t.t. iql.t,.

PR i! .

PROCE::S' - ]

1

tss'
r.r 0.
,Íd:

Total

4.790.00



mêsmas condições iniciais de habilitâcà
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos sÊ rri-

efelivâmênte prestados no mês anterior ao:j. . J

Parágrafo Terceiro - A nota Ílscal devidar'".l
câda Órgão/Entidade demandante conforme a. .. l

Parágrafo QuaÉo - Por ocasião do pagarre-:-

a) Certiíicado de Regularidade oc
b) Certidâo Negativa de Dec t. -.

expedida pela Secretaria da R. --

c) Cêrlidão Negativa de DéL
comprovando a inexistência de l:!
d) Prova dê regularidade con

Parágrafo Quinto - O pagamento s. i.

devidamente preenchrda e indicação c! ..,é .l

objeto.

. .,-;,i.rÊS, CULTURA, TURISMO E

'ie:ralmenle. eÍn correspondência com os serviços

,.: e ser apresentada no setor contábil, na sede de
-- ] --.\:i,4 DE FORNECIMENTO/SERVIÇO).

:.. : e áplesentar:

ac rprovândo rêgularidade com o FGTS;

'- ''uios Federais, Dívida Ativa dâ Uniáo e INSS,

: - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
,r: leranle a Justiça do Trabâlho;
,r- e N/lunicipal do domicilio ou sede daconiralada.

Ê apresentaÇão pela ConÍatada da nota fiscal
. ,)o:,la lrancária da empresa que receberá o valor do

ParágraÍo Sexto - Não haverá, sob hapótesê r , .

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento seiâ ';':'
obrigaÉo. Êssefato não será geradordedi'ei-','

Parágrafo Oitavo - A nota Íiscal que fc. ilr
desaconselhe o pagamento, será devo! ..
parágíaÍo primeiro será inleÍrompido. A co.ie--,
respectiva rêgularização.

r3nlo antecipado

. : :.: .a\áta enquanto pendente de liquidaçâo qualquer
:,r,.. de preços ou à atualização monetária.

.-,i erfo. ou observâda qualquer circunstància que
- :. :. coireÉo e nesse caso o prazo previsto no

.,, jrlr píevislo para pagamento seÍá iniciada a paÍtir da

Parágrefo Nono - Eventuais atrasos noi I
atualizaÇâo.

r:i."rs à contratada náo gereráo dirêito a qualquer

Perágrafo Dócimo - A adjudicatária náo pooeÍê àr: :
no Contrato.

, ú.. Í,scalrretura com CNPJ/MF diverso do registrãdo

Parágrafo Oécimo Primeiro - Deverâ: .,
embalagem e todos e quaisquer tributos. se 3.-
qualquer outra natureza resultantes da ex..r -i

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZACAO 1'-y ! : ,.a

tanto. a contratãdâ nâo tenhâ concorrid. le
valoÍ devido, pela variaçáo acumulada or ii^

data de sua eÍetiva rea|zaçÁo.

. r:iços apresenlados todos os gastos do frete,
- a.,alhisias, ôrêvidenciários, fscâis, comerciais ou de

- Ocorrendo atrâso no pagamênto, ê desde que para
'r..,/e i3 iiiodência de atualizaçáo monêtária sobre o
:' ?rt!"e e data Íinal prevista para o pagamento e a

CúUSULA SEXTA - DQ-EE4JUS'IE _ Nã, .

Parágrefo Único - Fica assegurado ô Í-.Ê,,
superveniência de fato imprevisivel nos t:.. :
mediante provocação da contralada, crlt | ,,

documento(s).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DC .

forma estabelecida no Anexo I (Termo d; i
deveráo ser fornecidos de acordo com . É i
dos Equipamentos locados.

Parágrafo Primeiroi Os bens/serviÇos s. ','
responsável pelo acompanhamento e i.:::
conÍormidade com as especiÍicaÇÕes constô.te: - ,

. ,,1-.te ou coneÉo monetária ao valoÍ do Contrato

: -ri;c-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a
' -.recca no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93

: :r esrar suÍlcientemente comprovada alravés de

':orian]ente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)
r:o, para eíeito de posterior verificação dê sua
: Rererência e na proposta.

Chã Grandeu".,t . i*,,"

SECRETARIA MUNICIPAL t -

: ',r. iÍipedilivo para o qual tenha concorrido à

.._!:, !IRÂIO_- Os Serviços deverão ser prestados na
-. :res o.iantidades, qualidades e padróes cotados, e

r. .)irservado c prazo de montagem e desmontagem

AV. Sôo José. n' l0l. CenlÍo. Chd Gronde- PE, CEP 55.ó3ó-OOO lTelêíonê:81 3537-ll40 ICNpJ: I1.049.80ó/OOOt -90
E-moil ouvidoÍio@chogíonde.pe.gov.bÍ | Slte www.chogÍonde.pe.goy.bÍ



Chã Grande
,b . ,1.t. {at.t ,.

Parágrefo Quinto: O recebimento pÍo\, s'-
pelos prejuizos resultantês da incorreta exÉ,.:

r -::. rráo exclui a Íesponsabilidade da contratada

PaÉ,graÍo Sexto - Será designado o ser, c:r -, .-iis. nrei:icula 000493, Diretor de Turismo, como
GESÍOR OO CONTRATO e o servidor Arl- 'rr:pos tulatiicula 374963, Secretário Municipal de
Planejamento, como FISCAL DO CONTir, - r - : r -namento e fiscallzaÉo da prestaÇao de
serviÇo, anotândo em registro próprio to(:a.. -.,.;r.,a:r a execuÇáo e determinaçáo. tudo o que
íor necessário á regularização de falhas ou :re:: : . : .'ra ê.(e:LrÇão do Contrato.

cúusuLA oITAVA - DA SUBCONTiAT , , )t ttataçÀo depende de autorização prévia dâ
Contratante, a quêm incumbe avaliar se a si .' riê os reqlisitos de qualiÍlcáÉo tecnica, alêm da
regularidade fiscale trabalhista necessáiroc .. :

S ECRETARI A M U N I CI PAL D :.,

Parágrafo Segundo: Os serviços pooe.-á. .
especrflcaçoes constantes neste Termo - . ,

(dois) dias, a contar da notificaÉo da coitr.,1: --

Parágrefo Quarto: Na hipótese de a veriflca.a:) --. .
prazo fixado, reputar-se-á @mo realizada. cc., L"
ptazo.

ParâgraÍo Primeiro - A Contratada, na -âxe -
legais, poderá subcontratar paÍte do objel. :... e

autoÍizaÇáo dâ Secretaria de EducaÇão, EspcnÉ: 1..

Parágrafo Segundo - Em qualquer i'ri. r .,

Contratadâ pela perfeita execuÉo contrar ,:-

subcontrataÉo, bem como responder or"-a',
contratuais coÍÍespondentes ao objelo dâ sLr!3.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOIIi
execução objeto contratuâl êm estrerle ....
especificaÇoes técnicas contidas no edite . -.
as seguintes obrigaçóes:

a) Efetuar a entrega do objeto em pÉr .
no Termo de Referência e seus al... -.
indicações referentes a: descÍição de c. l:'
b) No caso da necessidade de a.rxiiri -

a âdmissáo do auxiliar, a cobed'-.e
individual - EPl, necessário pa!'a e)
garantia da qualidade do tÍabalhô realz.,
c) Seguir toda a legislação vigenlê ,.'
trabalho;
d) Toda a estrutura deverá ser disp r,' ..

solicitante. no Munrcipro de Cha i ,

no objeto, seguindo o prazo de anrÉ:.
fiscal2ação, bem como. ensaios e 3e' .
documentação especiíica exigida :tê', . ..-

assim o exigir seguindo o prazo de aÍ,
e) Toda a estrulura devera seÍ c lj
despesas reíerentes á montag€,:.
descarga, guarda e segurança dos,,
0 Os equrpamentos/estrutura e sE

defeitos inclusive de montagem
responsabilidades e despesas sccr€
descarga, enfim quaisqueÍ outros ôn. s :
g) ResponsabilizâÍ-se pelos vícios ,

J.J(,lRTES, CULTURA, TURISMO E

. ac cL em parte, quando em desacordo com as
r -pcsra, devendo ser substituidos no prazo de 02

j:-.! sem preluízo da aplicaÉo das penalidades.

:merie no pÍazo de 05 (cinco) dias, contados do
lentidaCe do material e consequente acêitâção

-?íe.e o subrtem anterior náo ser procedida dentro do
,'o rêcebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do

. :: , !.rn pieluizo das responsabilidades contÍatuais e
r ( ., erência, até o limite máximo de 30%, com prévia
,r ,.i -rmo e Juventude Municipio de Chã Grande.

---. i Jào permanecê a responsabilidâde integral da
:. rer a supervisão e coordenaçáo das atividades da
:.r:re peio rigoroso cumprimento das obrigaçóes

' 
r,, ...cê - a responsabilidade da CONTRATADA a

. s:aÇào vigente paÍa contratações públicas, as
: " ri'rc em suas propostas, assumindo integralmente

:,, :nforme especiÍicâções, pÍazo e local constantes
.-- ca rêspecliva nola ,iscal, na qual constarão as

,: l() orocedência e prezo de êntrega/montagemi
'r.:^ rabalhos Íica em responsabilidade da contratada,
> : rorrecimento de todo o matêrial de proteçáo
, rÉra.lc assim peia integridade do mesmo e a

T, no que diz respeiio à segurança e higiene do

ir.,:aialinstalada no local definido pela Secrêterie
: ,: rr,ci:tagem deve sêr de acordo com o indicado

.-. ,'.--,'r'r para a data do êvento, para fins dê vistoria e
.,.,-' os á exêcução do evento, devendo apÍesenlar a

-. ,ra ART, Laudo Técnico e outros que o objeto
.j,.i,,rido.
I :r apis o encerramento do evento, correndo âs

-r..a da Contratada, bem como o frete, carga,
,L 'r ilL|a anles e após encerramento do evento;
- , , jirJcs oeveráo estar garantidos contra quaisqueÍ
,i-. coÍrendo à conta da Contratada todas as

, : eÇáo, frete, montagem, desmontagem, carga e
.:-arn s,.rrEjr na execuçáo do contrato;
lr objêlô, de acoÍdo com os artigos '12, 13 e 17 a

Pârágrafo Têrceiro: Os bens/serviços se ?

recebimento provisório, após a veriÍcaÇâ. - .

mediante termo circunslanciado.
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Chã Grande
tl,'. ,1.,, tÍ,\I.t,.

SECRETARIA MUNICIPAL D : .: i."O.QIES, CULTURA, TURISMO E
;-

a) rêcebeÍ o material/serviço no locai c. ê . ,

b) verifcar minuciosamenle. no prÊz ) ,

c) comunicar à ContÍatada, por e;r' :

fornecido, para que se.iâ substituído, ..ú. :
d) acompanhar e fiscalizaÍ o cuÍ.ir,,
especialmente designado;
e) efetuaro pagamenlo à Conkeial
estabelecidos no Edital e seus anÊ.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÁj-
10.52012002, ficará impedido de licitar e cc r.. .a
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de ?r-r i:
cominaçôes legais, nos seguinles casôs

a) Apresentar documentaçâo falsa
b) Ensejar o retardamento da exe- .

c) Falhar na execução do contrato
d) Não assinar a Ata de Registro c.
e) Comportar-se de modo inidônec:
f) Não mantaver a propostai
g) Dêixar de entregar documenia-
h) Cometer fraude Ílscal;
i) Fizer dêclâraÉo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para mndutas des.r' i .

máximo 30% (trinta por cento) do valor oo .:.,

a) DeixaÍ de iniciaÍ, sem câusa jesi r

r :iade dos bens/sêrviços recêbidos provisoriamente
,', ' i.,;la r-ins 3e aceitação e Íecebimento deltnitivo,

: r i aa as cir irregulandades verlílcadas no objeto

' . ) ra Contratada através de Comissão/seívidor

:'- 'rre ec íomecimento do objeto, no prazo e Íorma

.. , -crn Íundamenlo no AÍt. 7' da Lei Federal n.o
I i..lmrnrstraçáo Pública Municipal, pelo prazo de até 5
ria pcr cento), do valor estimado para ARP e demais

) Lrâzo estabelecido:

'r3 aÍn3a "b", estará conÍlgurado quando a

:r :.ntrato. após 07 (sete) dias, contados da data

27, do Código de Defesa do Cons-' !J0;:
h) Substituir. reparar ou corÍigtr .. r ixado neste Termo de Reíerência, o objeto
com avarias ou defeitos;
i) Comunicar âo Contratante. n. f. .: -- rrnte e qualro) horas que antecede a data dâ
entrega, os motivos que impossibil:lc :. . :1. ! azo previslo, com a devida comprovação;
j) ManteÍ, durante toda a execuÇá! r ,.: - - ,'rcatiililidade com as obrigaçôes assumidas, todas
asmndiÇõesde habilitaçáoequa - - . r):
k) lndicar preposto para represenl: .. : ::.i iJ conlrato,
l) Não transferir a terceiros, por qt,:. r : ,.: r'ro pa.cralmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das presla: r: -^c:iLr r,as coi-raiÇões autorizaCas no Termo de
Referência ou na minuta de conlre,,
m) Náo permitir a ulilização de qL,a, r. , reror de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quator. :, r -r rrtilizaÇáo do trâbalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno. perigoso o- '. -
n) Responsabilizar-se pelas des... ia'c.s trabalhistas previdenciários, Ílscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros !. ,"Ésta:(iáo de garantia e quaisquer outrâs que
incidam ou venham a incidir na ex-ocl
o) Arcar com as despesas de frei: ..., . t, ":,srve entregas em finais de semana e Íeriado e
fora do horário comercial:
p) Atênder ao chamado do Contíalalr. :i :., . ... !-cnrr:lic ou Ata dê Rêgistro de Preços no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis a cc rr.- - - ,i esci,rc.
q) Coordenar, supervisionar ê exe.i. , j',.r i,àsru.sabilidêde os serviços contratados, bem
como, expressamente reconhecer a ::, -- . :s rbrigaçoes decorrentes do contrâto;
r) É de responsabilidade da Conrrarr,- -- - : - :-airdo Técíico e ART de montâgem INCLUINDO
TODAS AS DÊSPESAS ATINENTÉS,; r.' : i : :l:FERIDOS DOCUMENTOS:
s) Emitir ART e o Laudo Técnicc | .: - ,.ào.s ac fiscal do contrato até o quinto dia útil
que anteceder o evento.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÔI-i l._ _ ,, : - São obrigâÇôes da Secretaria Municipal de
EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e iuver i -:.:, : ,t'i"dei?E.

;r e'' f', "9": "h'e "i", será aplicada multâ de no

Perágrefo Sêgundo - O retardament.
Contratada:

AV. Sõo Jo3é, n'l0l, Cênho, Chõ Gíonde-PE, CEP 55.ó3ó-mO I Teleíone:81 a$7-l l4O I CNPJ: I1.99.80ó/mol -90
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Chã Grande

S ECRET ARI A M U N I Cl P AL ü t:

constante na ordem de fornecime-:

b) Deixar de realizar, sem causa lusiríi
ou por 10 (dez) dias intêrcâlâdos.

Parágrefo TeÍcêiro - Será deduzido do v?
que trata a alinea'c', o valor relativo ás , .

Parágrafo QuaÉo - A falha na execuçãc
Contratada se enquadrar em pelo menos -rr:r.
cláusula, rêspeitada a graduação de inírêÇaÉ:
cumulativamente.

Grau da ;r.

:SPORTES, CULTURA, TURISMO E

3c.',es ceÍinidas no contrato poÍ 03 (três) dias seguidos

,,,sia 60 subitem "c" estará conÍigurada quando a
ore ",isias na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
'.: 1 â sêguir, ê âlcançar o total de 20 (vinte) pontos,

tàs da lnfra

ParágÍâfo SeÍo - Pêlo descumprimento i:,
graduaÇáo estabelecida nas tabelas seguir irs

0 2Yo sobre o valor da ordem de
0 47o sobre o valor da ordem de Íi ir:--,

3

5

0.8% sobre o valor da ordem de fcrne

3,2% sobre o valorda ordern de :
1.670 sobre o valor da ordem de íc:.-.

4,0% sobíe o valor da oídem de ioÍ i,,

. i r !i!Yi!P!!çll!o !e!!Iig o
eíeÍê o oêscum rimento da obri a o

:ie reÍere g,{esçqMMg
s: .:igrq? qE99CÍnp!rn949_qê_9!!9!ç?o

imento da obr a

eêíe ô descu imento da ob a

r-rmo por câráter
2

Ouarto estará configurado quando a Contratada
efo único,9ô e 97, parágrafo único, da Lei no

2

Executar fornecimento incompleto
manente, ou deixar de rovidenc

2l ForneceÍ informaçáo pérfida
licitado or outro de ualidade i. :

3
Suspender ou interromper, salvc r;

os Íomecimentos contratados.
UtilizaÍ as dependências da Corlr:
contrato.

5
Rêcusar a execuçáo de fornec,r
sem motivo ustifrcâdo
Permitir situaçáo que crie a possii
físico, lesão co oral ou conseq!,1

7
Retirar das dependências do L!-
0c!e!cE_q9_s9!§g!sg9v§!§ errll

PARA OS ITENS A SEGUIR DEIXAR !]

Manter a documentaÉo de habillaç

Fiscaliza o
10 Cum rir determin

rmplementar

-: dc obieto do I

:iscalização

5L:e CaUSe dano

?quip3mentos ou
zacão prévia.

acesso de seus i

Por Ocorrência

6
Por dia e por tarefa
des nada

c Por Ocorrência

5 Por OcorÍência

r Ocorrência

I Por 
^rtem 

e por
locorrenc,a

6

Por item
ocorrência

e por

Pela I 1 Por ocorrência

1 Por Ocorrência

Grau

2

6

Item

1

4

6

Grau lncidência

Por Ocorrência

I
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llt.. lla. rlLçf.r,.

, r r? e.r razão de Íalha na execução do contÍato, de
. .:: P rÍagrafo Sexto.

1

1

3

1

Perágrafo Quinto - O comportamento l|--,:
execular atos tais como os descritos r,cs .- .

8.6ffi/1993.

I r,r

. ) . :' ,z:. a Administraçáo aplicará multas coníorme a

:i, caso ,ortuito,

í

,1

Cumprir hoÍário eslabelecido ir?:

da Fiscaiizeij'

1

4

8



Chã Grande

11

12

13

SECRETARIA MUNIC!PAt

funcionários
Cumprir determinaÇão forme
Fiscal
Cumprir quâisquer dos itens do cc''r
nesla tabela de multas, após rer.,:,
unidade fiscalizadora.
Entregar a garantia contratua, .. ,

razos est lados

Parágrafo Sétimo - A sanção de muita ,
licitâr e contratar estabelecidâ no Capul oes-:

Parágrefo Oitavo - As inftaçôes seráo consic: ,.,

da aplicação da penalidadê, a Contratada .r
correspondentes, sem prejuizo da rescisã .

Parágrafo Décimo Terceiro - A Admrnistrec. :,,-

efetuar a retenÉo cautelar do valor da muiiii ai -, l

cúusuua oÉctuA SEGUNDA - pA " ,
a sua rescisáo, com as consequências c.r',,,..

ParágÍaÍo Primeiro - lnadimplenrc . -

- :5, CULTURA, TURISMO E

r rplementar da

,xcs não orevistos
.e notiÍlcada pela 3

xiErca nos termos e

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidadc s..
Penalidade - PAAP, devendo ser observâc. .l

no 44.94812017 .

re,,,,do P.ocesso Administrâtivo de AplicaÉo de
.ro Estaoúal n" 42.'191/2015 e no Decreto Estadual

Parágrafo Décimo - A critêrio da autoridade c.rr-r.,é:.1
ser efetuado ao contratado.

, !3ior da muiia poderá ser descontado do pagamento a

PeÉgEfo Décimo PÍimeiro - AÉs esgotâdos os 'r".,s dc execuçâo diÍela da sanção de multa indicados no
ParágraÍo Décimo acima, o mnlralado será not ic:. r r :e .ecclher a impoÍtância devida no praz o de 15 (quinze)
dras, contados do recebimento dâ comunrcJc

Parágrâfo Décimo Segundo - Decoriic..
encaminhaÍá a multa para cobrança judi.ri:l

'.! ., oc PaíágzÍo Décimo Têrceiro, o contÍatante

administrativamente, o presente Contrar! :rê.
quê câiba à contratada diÍeito a qualql,er
administrativo rêgulaÍ.

Parágrafo Segundo - O presente Contraii ,

hipótese prevista no inciso XVll do aÍtigo 78 dâ

Pârágrefo Quinto - Quando a rêscisão .:.
8.666/93, sem que haja culpa da contrê!ati
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da .. .

PaÉgrafo Sexto - A rêscisão administrat ,.
Aíigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cúusuLA DEcTMA TERcEIRA - _L 
,r:

conlratadâ o pãgamento de tributos, tarii:: ,

! - . J.:,ra luntar]enle com a de impedimento de

i3s se no pnzo de 07 (sete) dias corridos a contar
' .câo, cabendo a aplicaÉo em dobro das multas

'.r e r situaçõês excepcionais devidâmente motivadas,
: J: ?o oo procedinrento admrnistralivo.

:., .:r.r -l- ;ercral do Jresente Ccntrâto ensejaÍá
- i -.,r, le -,! regulâmento.

; -i_ànüatada - O contratante podêrá Íescindir. :,: .c artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
: ,::,,lzo das penalidades pêrtinentes em processo

,e!::o iros incisos Xll a XVll do artiqo 78 da Lei
r.a dos oreJuízos Íegularmente comprovados que

:. : r':cedida de autorização escíita e fundamentada

', ,..,-..i1!-t - Constituirá encargo exclusivo da
,: ra e:<ecução do obJeto deste Contrato.

, r:o consensualmente, mediante a ocorrência da

Perágrafo Terceiro - O presente Conriato Íru .,i :, e:.;r:rdido amigaveimente, por acordo entre as parles;
reduzida a termo no processo de licitação í1e.,, l ,- . .riência parâ â Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666r'93.

l.r.,clalmente nos termos da legislaÉo processual

2 Por Ocorrência

PoÍ item e por
ocorrência

1 Por dia

PaÉgrafo Quarto - Este Contrato poce::
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.
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SECREIÁR'A MUNICIPAL i... :

Parágrafo Unico: Seráo da contratada '.,': ::

fiscais e comerciais, decorrentes da exe.-l

CLAUSULÂ DECIMA QUARTA - DOS i]:
Contrato correÍão por conta dos recurso:. l
Cultura, TuÍismo e Juventude - Unidade a .-

- Atrvrdade. 27 812.2701 2 68 - NIanut-
Municipio - Elemento de Despesa: (721; - a , .

cLAUSULA OECTMA OUTNTA - gâÀ
que vier a sofrer o contratante, ou tercef
seus prepostos, independentemente dÊ .,
excluindo, ou reduzindo esta responsabilio,rirÉ
Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA sExTA - pos..ri ,..
poderá ser acrescida ou suprimida de . .

8.666/93

cLÁusuLA DEctMA SET|MA - pAS ".L , i,
cumprimenlo do objeto deste Contrato s;:',. .

Adilivo.

CúUSULA DÉcIi,A oITAVA - Do FoF.I
excluido qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmarí-: ir t,
legal, na presenÇa das testemunhes que ta.i:i -, -

roíeotes de encargos trabalhistas, prêvidenciários,
i: iá iei3.666/93.

.Ç4,\íÉNTARIOS - As despêsâs decorrentes deste

. '-:i..râo: 5000 - Secretaria de EducaÉo, Esporles,
-: :d.rcaÇão. Esportes, CulluÍa, Turismo e Juventude
3 'r is Atividêdes Vinculâdas ao EspoÍle e Lazer no
rt-r-! ServiÇos de Terceiros Pessoâ Jurídica.

' -.êc;t lSrt..iiê:3 pci ,erdas e danos
: .li- ssau oolosa ou culposa, da contrâtada ou de

rntratuais ou legais a que estiver sujeita; nâo
r a.omparlhamenlo pelo contratante Artigo 70 da

' l"i!i:§ A quantidade rnicialmente contratada
,r r.,,rfafo primeiÍo do arligo 65 da Lei no

...,v:.. ,orveniura necessárias, ao brom, e fiel
i ' - r; , .: r ô5 da Lei 8.ô66/93, atraves de Termo

.i -l?,rr:io será o da comarca de Gravatá/PE,

--. - qualro vias de igual teor, e para um só efeito

f de Olivêira
PRO uÇAo E PROMOÇÃO

ã§{&â4,á"/
cprÁlr N" bzz.oos.zo+.' .

Ordenadcr de Oespesr
Secretário de Educação, Esportes, C, t,

e Juvêntude

M
F: 65a z,ú,- 6e

)Í EVENTOS LTDA ME
CONTRÂTADA

ME
C?F: t ) 1 )

UY +-
N

Chã Grande
,t,,, rt^. i,.t.t,,

....?T''!'ES, CULTURA, TURISMO E

I

n4.g-16
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